PROTOCOLO
Entre:


Paulo Jorge & Paulo Jorge, Lda., com o número de identificação fiscal 512092281, com sede na Rua de São Gonçalo, nº 131, Ponta Delgada, empresa que explora o ginásio VIP Health Club;

E:


[Substituir pelo nome da sua Empresa], com o número de identificação fiscal [Substituir pelo NIF da sua Empresa], com sede em [Substituir pelo concelho onde se situa a sua Empresa], doravante designada por Empresa;


É celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas:


1ª. Aos trabalhadores e reformados da Empresa, bem como aos seus cônjuges e filhos, que pretendam inscrever-se como sócios do VIP Health Club, serão aplicados os preços em vigor para os sócios Fidelizados.


2ª. Os candidatos a sócios do VIP Health Club deverão, no acto da inscrição, apresentar qualquer documento comprovativo do trabalhador ou do reformado da Empresa e respectivo Bilhete de Identidade.


3ª. A Empresa compromete-se a divulgar o presente Protocolo a todos os seus trabalhadores e reformados, pelos meios internos existentes na Empresa;


4ª. O actual Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura sendo a sua duração de um ano e sucessivamente renovado por períodos de um ano se nenhuma das partes se opuser.


Feito em duplicado e assinado, em 8 de Setembro de 2008.



Pela Paulo Jorge & Paulo Jorge, Lda.:


Pela Empresa:

